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O S.P.E.D. – Sistema Público de Escrituração Digital 
foi instituído pelo Decreto 6.022, de 22.01.07, pelo 
Governo Federal.

Objetivo: Promover a atuação integrada dos fiscos 
federal, estaduais e, futuramente, municipais, 
mediante a padronização e racionalização das 
informações e o acesso compartilhado à escrituração 
digital de contribuintes por pessoas legalmente 
autorizadas.

SPEDSPED –– Sistema PSistema Púúblico de Escriturablico de Escrituraçção Digitalão Digital
DEJURDEJUR



ATUAIS SUBPROJETOS DO SPEDATUAIS SUBPROJETOS DO SPED

Nota Fiscal Eletrônica – NFNF--ee;

Escrituração Contábil Digital – ECDECD;

Escrituração Fiscal Digital – EFDEFD;

Conhecimento de transporte eletrônico
CTCT-- ee (em fase de testes – piloto).

SPEDSPED –– Sistema PSistema Púúblico de Escriturablico de Escrituraçção Digitalão Digital



NFNF--ee –– Nota Fiscal eletrônicaNota Fiscal eletrônica

CONCEITO

Substituir a nota fiscal em papel modelo 1 ou 1A por um 
arquivo digital eletrônico. Tem o seu modelo definido como 
55, e sua representação gráfica é definida pelo documento 
auxiliar da nota fiscal eletrônica (DANFE);

NF 1 ou 1ANF-e



NFNF--ee –– Nota Fiscal eletrônicaNota Fiscal eletrônica

OBRIGATORIEDADE SETORES TÊXTIL E COURO

Protocolo ICMS 10/2007 e Portaria CAT 162/2008 

11ºº/09/2009/09/2009 - Tecelagem de fios de fibras têxteis e preparação 

e fiação de fibras têxteis;

Protocolo ICMS 42/2009 (DOU 15.07.09) - TêxtilTêxtil

11°°/04/2010/04/2010 - Tecelagem, fiação e preparação de fibras de 

algodão, naturais, artificiais e sintéticas;

11°°/07/2010/07/2010 – Fabricação e artefatos têxteis para uso 

doméstico e peças de vestuário;



NFNF--ee –– Nota Fiscal eletrônicaNota Fiscal eletrônica

Protocolo ICMS 42/2009 (DOU 15.07.09) – TêxtilTêxtil (cont.)(cont.)
11ºº/10/2010/10/2010 – Fabricação de tecidos de malha, tecidos 
especiais, artefatos de tapeçaria, cordoaria, roupas íntimas, 
roupas profissionais, meias e demais artigos do vestuário em 
malharias e tricotagens, inclusive a fabricação de linhas para 
costurar e bordar;

Comércio atacadista de tecidos, artigos de cama, mesa e 
banho, artigos de vestuário e acessórios, inclusive de uso 
profissional e de segurança do trabalho; artigos de tapeçaria, 
persianas e cortinas; fios e fibras têxteis beneficiados;

Serviços de estamparia, texturização, alvejamento, 
tingimento e torção em fios, tecidos e vestuário;



NFNF--ee –– Nota Fiscal eletrônicaNota Fiscal eletrônica

Protocolo ICMS 42/2009 (DOU 15.07.09) – CouroCouro

11ºº/07/2010/07/2010 –– Curtimento e  outras  preparações  do  couro;
Fabricação de calçados de couro; 

11ºº/10/2010/10/2010 – Fabricação de  artigos  para  viagem,  bolsas e 
artefatos de couro não especificados (CNAE 1529-7/00);

Comércio  atacadista de couros, calçados, bolsas, malas e
artigos de viagem;     Acabamento de calçados de couro sob
contrato; 



NFNF--ee –– Nota Fiscal eletrônicaNota Fiscal eletrônica



NFNF--ee –– Nota Fiscal eletrônicaNota Fiscal eletrônica

DANFE
DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA

Acobertar a mercadoria em trânsito;

Colher a assinatura do destinatário para comprovação 
de entrega das mercadorias ou prestação de serviços;

Possibilitar a consulta de dados da NF-e no ambiente 
nacional, tanto para fins de escrituração de dados 
pelo destinatário não emitente, como em eventual 
procedimento de fiscalização em fronteiras 
interestaduais;



NFNF--ee –– Nota Fiscal eletrônicaNota Fiscal eletrônica



NFNF--ee –– Nota Fiscal eletrônicaNota Fiscal eletrônica

Chave numChave numéérica de 44 posirica de 44 posiçções ões 
(DANFE)(DANFE)



NFNF--ee –– Nota Fiscal eletrônicaNota Fiscal eletrônica

CREDENCIAMENTO



NFNF--ee –– Nota Fiscal eletrônicaNota Fiscal eletrônica

POSSÍVEIS RESULTADOS APÓS ENVIO DE INFORMAÇÕES À
SEFAZ

Autorização: Permite impressão do DANFE e a circulação 
da mercadoria. A NF-e pode ser cancelada até ela não sair 
do local (ex. sair do CD);

Rejeição: NF-e NÃO é gravada na base da SEFAZ. É
possível:  1) Corrigir a NF-e e reenviar ou 2) Inutilizar a 
numeração e enviar nova NF-e;

Denegação: ocorre se o emitente tem problemas com o 
fisco, p. exemplo, inscrição estadual cancelada 
(irregularidades cadastrais): É gravada na SEFAZ mas não é
autorizada (para impressão).



NFNF--ee –– Nota Fiscal eletrônicaNota Fiscal eletrônica

CONTINGÊNCIA

No caso de problemas com a SEFAZ ou mesmo como 
sistema interno do emitente, a empresa poderá adotar as 
seguintes alternativas:

SCAN - Operação com o Sistema de Contingência do 
Ambiente Nacional; 

DPEC - Transmissão da Declaração Prévia de Emissão 
em Contingência; 

FS DA - Emissão de DANFE em contingência, em 
formulário de segurança;



NFNF--ee –– Nota Fiscal eletrônicaNota Fiscal eletrônica

CORREÇÃO, CANCELAMENTO E INUTILIZAÇÃO

Cancelamento de NF-e – poderá ser solicitado após a 
Autorização de Uso e antes do fato gerador e no prazo de 
168 horas da concessão da referida autorização;
Pedido de Inutilização do número da NF-e – a ser 
solicitado quando ocorrer a quebra na sequência da 
numeração da NF-e (art. 18 da Portaria CAT 162/08);
Carta de Correção Eletrônica – CC-e – para sanar erros 
em campos específicos da NF-e, através de CC-e; As 
irregularidades não podem estar relacionadas com valor do 
imposto, dados cadastrais e data de emissão ou saída.

Importante: O leiaute da CC-e ainda não foi publicado em Ato Cotepe. 
Assim sugerimos o uso da Carta de Correção prevista no §3º do artigo 
183 do RICMS/00, nas situações permitidas. 



NFNF--e e –– Nota Fiscal eletrônicaNota Fiscal eletrônica

EXCEÇÕES À OBRIGATORIEDADE

Estabelecimento que não tenha praticado as atividades 
constantes do Anexo Único da Portaria CAT 162/08 há pelo 
menos 12 meses;

Às operações realizadas fora do estabelecimento (art. 434 do 
RICMS/SP), relativas às saídas de mercadorias sem 
destinatário certo (venda ambulante);

Fabricante de aguardente ou vinho que aufira receita bruta 
anual inferior a R$ 360.000,00;

Na entrada de sucata de metal, com peso inferior a 200kg., 
adquirida de particulares (catadores), desde que, ao final do 
dia, seja emitida NF-e englobando o total das entradas 
ocorridas.



SPED ContSPED Contáábil (ECD)bil (ECD)

Instituída pela Instrução Normativa nº RFB nº 787/07, a ECD é a 

substituição da escrituração mercantil tradicional (Livro Diário Geral, 

Livro Diário Auxiliar, Livro Razão Auxiliar e Livro de Balancetes Diários e 

Balanço) pelos equivalentes digitais.

Obrigatoriedade: a partir de 1º/01/2008 – sociedades empresárias 

tributadas pelo Lucro Real e sujeitas a acompanhamento econômico-

tributário diferenciado; a partir de 1º/01/2009 – sociedades empresárias 

tributadas pelo Lucro Real. 

Prazo de entrega: até o último dia útil do mês de junho do ano 

seguinte ao que se refere a escrituração.



SPED ContSPED Contáábil (ECD)bil (ECD)



SPED Fiscal (EFD)SPED Fiscal (EFD)

Instituído pelo Convênio ICMS nº 143/2006, a EFD é o conjunto e 

escrituração de documentos fiscais e de outras informações de 

interesse dos fiscos estaduais e da RFB bem como dos registros de 

apuração referentes às operações e prestações praticadas pelos 

contribuintes do ICMS e do IPI, pelos equivalentes digitais. 

Substitui a escrituração e impressão dos seguintes livros:

Registro de entradas;

Registro de saídas;

Registro de Inventário;

Registro de Apuração do IPI;

Registro de Apuração do ICMS.



SPED Fiscal (EFD)SPED Fiscal (EFD)

Obrigatoriedade: a partir de 1º/01/2009 para os contribuintes do ICMS e 

do IPI, conforme cronograma instituído pelo Protocolo ICMS nº 77/08

(alterado pelos Atos COTEPE nº 46/08, 01/2009 e 18/09);

Prazo de entrega: via de regra a EFD deverá ser encaminhada 

mensalmente, até o 5º dia do mês subsequente ao do encerramento 

do mês de apuração.

Em 2009: excepcionalmente, os arquivos da EFD referentes janeiro a 

agosto de 2009 poderão ser entregues até o dia 30 de setembro de 

2008 (Ato COTEPE nº 15/2009)



SPED Fiscal (EFD)SPED Fiscal (EFD)



SPEDSPED –– Cartilha de Perguntas e RespostasCartilha de Perguntas e Respostas
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